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INDICAÇÃO Nº 675,  DE  2017 
 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que 

determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos 

financeiros no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil Reais), visando à 

reforma da Praça Central, no Município de Taquaral. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa recursos objetivando a reforma da 

Praça Central do Município de Taquaral. 

A Prefeitura municipal de Taquaral tem demonstrado uma 

grande preocupação em oferecer a seus munícipes, um espaço de lazer moderno, 

que promova a reabilitação da saúde física e mental, bem como convívio 

interpessoal, fato reconhecidamente visto como necessidade na vida urbana. 

Assim, indico e conto com a sensibilidade e atenção por parte 

do Exmo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que o Município de 

Taquaral possa ser contemplado com recursos que possibilitem a reforma da Praça 

Central, garantindo aos seus munícipes o direito de acesso a espaços amplos, 

arejados, salubres e favoráveis ao encontro, à sociabilidade, descanso e 

entretenimento de crianças e adultos.  

 

Sala das Sessões, em 23/3/2017  

 

 

a) Marco Vinholi 

 

 

 


